
Excelentíssimo Senhor Presidente 

Tenho a honra de submeter a deliberação dessa Casa o anexo Projeto de 
Lei Complementar, que tem como objetivo propor novos mecanismos de 
fomento da educação para a população do Distrito Federal, por meio da 

criação do Programa Cheque Educação, e que será mantido pelo Fundo 

Distrital pelo Desenvolvimento da Educação - FDDE. 

A sistemática, que conta com a participação financeira dos empregadores, 

dos empregados, das escolas e do Governo, proporciona integração entre 
sociedade e Governo em prol da educação, favorecendo alunos de baixa 
renda familiar e alunos carentes e, também, conciliando o excesso de 
demanda na rede pública educacional com as vagas ociosas em escolas 

particulares. 

O Programa Cheque Educação representa um avanço significativo no 

sistema educacional brasiliense, quando, além de propor a introdução de 
melhorias na qualidade, busca democratizar o acesso à educação, 
possibilitando que pais e alunos escolham o estabelecimento de ensino 
adequado as suas necessidades de aprendizado. 

Consta ainda que os estabelecimentos particulares de ensino integrantes 

do Programa terão que destinar parcela do resultado financeiro do Cheque 
Educação para o aprendizado de alunos carentes, originários de famílias 

com renda familiar inferior a dez salários mínimos, transformando o valor 

correspondente ao percentual mencionado em b o l s a ~ e s t u d  
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Deputado FÁBIO BARCELLOS 
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do DF 
BRASÍLIA - DF 





PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No PLC 15412006 

(Autoria: PODER EXECUTIVO) 

Institui o Programa Cheque Educação 

e O Fundo Distrital pelo 
Desenvolvimento da Educação - 
FDDE e dá outras providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Gerais 

Art. l0 Ficam instituídos o Programa Cheque Educação e o Fundo Distrital 

pelo Desenvolvimento da Educação - FDDE, na forma estabelecida nesta 

Lei Complementar. 

Art. 20 O Programa Cheque Educação tem por finalidade assegurar o 

fomento a educação dos empregados e seus dependentes, de empresas 

instaladas no Distrito Federal, bem como para alunos oriundos de famílias 

de baixa renda matriculados no Distrito Federal, em cursos da Educação 

Superior, com a utilização de recursos das entidades privadas, dos 

empregados e do Poder Público. 

Parágrafo único - E vedada a participação simultânea do mesmo aluno 

beneficiário em mais de um programa na área educacional. 

Art. 30 O Cheque Educação constitui-se em título emitido pelo Banco de 

Brasília S/A - BRB, expresso em reais, nominativo, intransferível e 

inegociável, que será apresentado ao estabelecimento de ensino 

conveniado, assegurando ao aluno, ou ao seu responsável, condições 

financeiras para a celebração de contrato de prestação de serviços 

educacionais. 


















